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8.6 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados
até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para cima, se
o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá

preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver maior idade, no caso de idoso;
b) tiver maior tempo de serviço prestado à Justiça Elei-

toral;
c) tiver maior tempo de serviço prestado à Justiça Eleitoral,

na forma prevista no artigo 98 da Lei n.º 9.504/97;
d) tiver maior tempo de serviço prestado ao Poder Judiciário

da União;
e) tiver maior tempo de serviço público;
f) tiver maior idade, no caso de não idoso.
10 DA NOTA FINAL NO CONCURSO
10.1 A nota final no concurso (NFC) será a igual à nota final

obtida nas provas objetivas (NFPO).
10.2 Os candidatos serão ordenados por cargo/área/especia-

lidade/pólo de acordo com os valores decrescentes da nota final no
concurso público.

10.3 Serão eliminados e não terão classificação alguma no
concurso os candidatos que obtiverem NFC inferior a 6,00 pontos.

10.4 A publicação do resultado final do Concurso Público
será feita em três listas com pontuação: a primeira contendo a clas-
sificação de todos os candidatos, por cargo e Pólo de Classificação,
inclusive a dos portadores de deficiência, a segunda contendo a clas-
sificação geral por cargo e a terceira somente a classificação dos
candidatos inscritos como portadores de deficiência, por cargo e Pólo
de Classificação.

10.5 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
portadores de deficiência, se não eliminados no concurso e con-
siderados portadores de deficiência, terão seus nomes publicados em
lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por
c a rg o / á r e a / e s p e c i a l i d a d e / p ó l o .

11 DOS RECURSOS
11.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas

serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/tremg2008, em data a ser determinada no ca-
derno de provas.

12.4 Se não restarem candidatos classificados em um Pólo
para preenchimento de vaga disponível, poder-se-á aproveitar os can-
didatos dos outros Pólos, a serem nomeados de acordo com a ordem
de classificação geral. Estes deverão ser alocados pela ordem de
classificação no cargo a que concorre.

12.4.1 Ocorrendo empate entre candidatos aproveitados de
acordo com o item 12.4, serão utilizados os critérios de desempate
contidos no item 9 deste Edital.

12.5 O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

12.6 No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-
se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados, observada a or-
dem classificatória.

12.7 Os candidatos habilitados e não nomeados poderão, a
critério da Administração do Tribunal, ser nomeados por outro órgão
do Poder Judiciário da União, obedecida a respectiva classificação e
a conveniência administrativa, com observância da identidade de car-
go e do expresso interesse do candidato.

12.8 O candidato que não aceitar a nomeação para outro
órgão permanecerá na mesma posição na listagem de classificação do
concurso.

12.9 Por ocasião da posse, serão exigidos do candidato no-
meado:

a) cópia da certidão de nascimento ou certidão de casa-
mento;

b) cópia da cédula oficial de identidade e do CPF;
c) cópia do cartão de inscrição no cadastro do PASEP ou do

PIS, caso seja participante;
d) prova de quitação com as obrigações eleitorais;
e) prova de quitação com as obrigações militares, se can-

didato do sexo masculino;
f) comprovação da escolaridade exigida para o cargo a que

foi nomeado;
g) declaração de não ter sofrido as penalidades previstas no

artigo 137, caput e parágrafo único, da Lei n.º
8.112/90, caso tenha exercido ou exerça função pública;
h) declaração de bens na forma da Lei n.º 8.730/93;
i) declaração negativa da acumulação de cargo público;
j) gozar de boa saúde física e mental comprovada por meio

de exame médico, determinado pelo Tribunal, conforme disposto no
item 13 deste edital;

k) declaração de que não é filiado a partido político;
l) certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos

Foros das Justiças Federal, Eleitoral e Estadual dos locais de re-
sidência do candidato nos últimos cinco anos;

m) apresentação de duas fotos 3x4.
12.10 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos,

e as fotocópias que não estiverem autenticadas deverão estar acom-
panhadas dos originais.

12.11 A não-apresentação dos documentos comprobatórios
fixados neste item, subitem 12.9 deste edital, dentro do prazo legal
para a posse, implicará que seja tornado sem efeito o ato de no-
meação.

12.12 O candidato nomeado para Zona Eleitoral do pólo de
opção será nela lotado até o término do estágio probatório, não sendo
apreciados pedidos de remoção para fora do âmbito deste Regional
antes de decorrido tal período.

13 DO EXAME MÉDICO
13.1 Somente serão empossados os candidatos considerados

aptos física e mentalmente em inspeção de saúde, conforme artigo 14,
parágrafo único, da Lei n.º 8.112/90, a ser realizada por profissionais
do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
e/ou por profissionais previamente designados pela Presidência do
Tr i b u n a l .

13.2 O candidato deverá providenciar, por seus próprios
meios, o atestado de saúde mental e os exames abaixo relaciona-
dos:

laudo psicológico expedido por Clínica Credenciada pelo
Conselho Regional de Psicologia de Minas Gerais;

hemograma completo;
glicemia de jejum;
creatinina;
colesterol total e fracionado;
imunofluorescência indireta para Trypanosoma Cruzi ;
urina rotina;
eletrocardiograma;
raio X de tórax PA e PE;
teste ergométrico (candidatos acima de 40 anos);
PSA (Antígeno Prostático Específico) - candidatos do sexo

masculino acima de 45 anos.
13.2.1 O exame de aptidão mental deverá ser efetuado e

atestado por um psiquiatra.
13.2.2 Os exames solicitados deverão ser apresentados à

Seção de Assistência Médica e Social do TRE/MG, durante a ins-
peção de saúde, em complementação ao exame clínico.

13.2.3 A partir do resultado dos exames físico e mental e da
avaliação dos exames complementares, o candidato será considerado
apto ou inapto para o exercício do cargo.

13.2.4 A Seção de Assistência Médica e Social do TRE/MG,
por meio de sua junta médica, emitirá parecer conclusivo da aptidão
ou inaptidão de cada candidato.

13.2.4.1 Não será empossado o candidato considerado inapto
nos exames médicos.

13.3 Além dos exames complementares rotineiros, poder-se-
á exigir a realização de outros exames e/ou pareceres especializados,
a critério da junta médica designada para essa finalidade.

13.4 Os exames deverão ser providenciados e concluídos
dentro do prazo máximo previsto em lei, ou seja, trinta dias a contar
da publicação do ato de nomeação.

13.5 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, pedidos de
reconsideração ou recurso do julgamento obtido na inspeção de saú-
de.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das

normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste
edital e em outros a serem publicados.

14.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso pú-
blico que sejam publicados no Diário Oficial da União e divulgados
na Internet.

14.3 O candidato poderá obter informações referentes ao
concurso público na Central de Atendimento do CESPE/UnB, lo-
calizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Edifício Sede do
CESPE/UnB - Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61)
3448 0100, ou via Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/tremg2008, ressalvado o disposto no subitem
14.5 deste edital.

14.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos
ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo à Central
de Atendimento do CESPE/UnB, postar correspondência para a Caixa
Postal 4488, CEP 70904-970; encaminhar mensagem pelo fax de
número (61) 3448 0110; ou enviá-la para o endereço eletrônico
s a c @ c e s p e . u n b . b r.

14.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito
de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem
divulgados na forma do subitem 14.2.

14.6 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao
concurso. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante
preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na
Central de Atendimento do CESPE/UnB, no horário das 8 horas às 19
horas, exceto sábados, domingos e feriados.

14.6.1 O candidato poderá ainda enviar requerimento por
meio de correspondência, fax ou e-mail, observado o subitem 14.4.

14.7 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois
anos, contados a partir da data de publicação da homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual
período, a critério do TRE/MG.

14.8 O candidato deverá manter atualizado seu endereço
perante o CESPE/UnB, enquanto estiver participando do concurso
público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Aten-
dimento do CESPE/UnB, e perante o TRE/MG, se selecionado. São
de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da
não-atualização de seu endereço.

14.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB
junto com o TRE/MG.

14.10 Alteração de legislação com entrada em vigor antes da
data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que
não mencionada neste edital.

14.11 Legislação com entrada em vigor após a data de pu-
blicação deste edital, exceto a listada nos objetos de avaliação cons-
tantes deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas
do concurso.

14.12 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só
poderão ser feitas por meio de outro edital.

15 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E
C O N H E C I M E N TO S )

15.1 HABILIDADES
15.1.1 As questões das provas objetivas poderão avaliar ha-

bilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abran-
gendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valori-
zando a capacidade de raciocínio.

15.1.2 Cada questão das provas objetivas poderá contemplar
mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma
área.

15.2 CONHECIMENTOS
Nas provas objetivas, serão avaliados, além das habilidades,

conhecimentos, conforme especificação a seguir.
15.2.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA (PARA TODAS AS ESPECIA-

LIDADES): 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia
textual. 3 Ortografia oficial. 4 Acentuação gráfica. 5 Emprego das
classes de palavras. 6 Emprego do sinal indicativo de crase. 7 Sintaxe
da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância nominal e
verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11 Significação das palavras.
12 Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e in-
corretas). Intelecção de texto.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA (PARA TODAS AS ESPE-
CIALIDADES, EXCETO PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS): 1
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos,
planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office. 2 Conceitos e
modos de utilização de ferramentas e aplicativos de navegação de
correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa. 3
Sistema operacional: Windows XP. 4 Conceitos básicos e modos de
utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos
associados à Internet e intranet. 5 Conceitos de tecnologia de in-
formação: Sistemas de Informações e Conceitos básicos de Segurança
da Informação.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL (PARA TO-
DAS AS ESPECIALIDADES, EXCETO ÁREA 1: ADMINISTRA-
TIVA): 1 Constituição: conceito; classificações; princípios fundamen-
tais. 2 Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres indi-
viduais e coletivos; direitos sociais; nacionalidade; cidadania e di-
reitos políticos; partidos políticos. 3 Da administração pública: dis-
posições gerais; dos servidores públicos.

11.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os
gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de dois
dias para fazê-lo, a contar do dia subseqüente ao da divulgação desses
gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do
último dia, ininterruptamente, conforme datas determinadas no ca-
derno de provas.

11.2.1 O candidato que desejar interpor recursos contra a
aplicação das provas disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia
da aplicação das provas, conforme datas determinadas no caderno de
provas.

11.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares
das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/tremg2008, e seguir as instruções ali contidas.

11.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em
seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminar-
mente indeferido.

11.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o
apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de
ser preliminarmente indeferido.

11.6 Se do exame de recursos resultar anulação de questão
integrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recor-
rido.

11.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de ga-
barito oficial preliminar de questão integrante de prova, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem re-
corrido.

11.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas
das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/tremg2008 quando da divulgação
do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais
aos candidatos.

11.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio
eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

11.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão
de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo.

11.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preli-
minarmente indeferidos.

12 DO PROVIMENTO DOS CARGOS
12.1 O resultado final do concurso será homologado pelo

presidente do TRE/MG, publicado no Diário Oficial da União e
divulgado no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/tremg2008.

12.2 O provimento dos cargos criados pela Lei n.º
10.842/2004 será nos termos da Resolução TSE n.º 21.899/2004.

12.3 Havendo, no prazo de validade do Concurso, surgi-
mento de vaga decorrente da criação ou desmembramento de Zona
Eleitoral em localidade não relacionada no Anexo, o provimento dos
respectivos cargos observará a listagem classificatória correspondente
ao Pólo de cuja jurisdição a sede da nova unidade tenha sido criada
ou desmembrada.




